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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1– DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES COMPOSTO DE 

CONJUNTOS PARA ALUNO E PROFESSOR, para atender as necessidades das escolas 

municipais do Município de Igarapé - Açu, tendo como base o processo administrativo n°. 

138/2018. 

 

2- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 

PODERÃO SER TOMADAS COMO BASE AS SEGUINTES ESTIMATIVAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UND QUANT. 

1 

CONJUNTO PROFESSOR composto de 01 (uma) mesa e 

01 (uma) cadeira: estrutura da mesa: tubos de aço 1 1/2”, 1 

¼”, 29x58mm e 25x60mm, pintura eletrostática híbrida a pó 

na cor cinza. tampo em mdf 18mm revestido em laminado 

melamínimo de alta pressão 0,8mm na superfície e chapa 

inferior balanceada 0,6mm. painel frontal em mdf 18mm, 

revestido nas 2 faces na cor cinza. Acabamento lateral em 

perfil de borda de 3mm boleado nos cantos na cor cinza. 

ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero na cor cinza. 

medindo: 1,20 de comp x 0,65cm de prof x 0,76cm de altura. 

estrutura da cadeira: tubos ø 20,7mm soldados, tratamento 

desengraxante removedor de impurezas. pintura eletrostática 

híbrida a pó na cor cinza. assento e encosto em polipropileno 

copolímero na cor cinza. ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero na cor cinza. medindo: encosto: 0,396 cm larg x 

0,198 extensão vertical assento: 0,40 cm larg. x 0,43 prof 

altura do assento ao chão: 0,46 cm. 

Und 300 

2 

CONJUNTO ALUNO FNDE TAMANHO 3: conjunto 

escolar fnde tamanho 3 altura do aluno: de 1,19m a 1,42m, 

estrutura da mesa: tubos de aço 1 ½”, 1 ¼” e 29x58mm. 

Tratamento desengraxante removedor de impurezas. pintura 

eletrostática híbrida a pó na cor cinza. componentes da mesa: 

tampo em mdf 18mm revestido em laminado melamínico na 

cor cinza texturizado de alta pressão 0,8mm na superfície e 

com chapa de balanceamento 0,6mm na contra face. 

acabamento lateral em perfil de bord 3mm boleado nos 

cantos na cor amarelo. peças injetadas: porta livros em 

polipropileno puro na cor cinza. ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero na cor amarelo. estrutura da 

cadeira: tubos ø 20,7mm. Tratamento desengraxante 

removedor de impurezas. Pintura eletrostática híbrida a pó na 

cor cinza. componentes e peças injetadas da cadeira: assento 

e encosto em polipropileno copolímero. ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero amarelo. Largura do tampo: 

600mm (+2) profundidade do tampo: 450mm ( altura total da 

mesa: 594mm (±6) largura total da mesa: 600mm (+2) 

profundidade total da mesa: 450mm (+2) largura do assento: 

Und 1.000 



 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

2 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro - CEP: 68725-000 – Igarapé-Açu – PA - CNPJ 05.149.117/0001-55 

 

400mm profundidade do assento: 310mm altura do assento ao 

piso: 338mm largura do encosto: 396mm extensão vertical do 

encosto: 198mm. 

3 

CONJUNTO ALUNO FNDE TAMANHO 4 conjunto 

escolar fnde tamanho 4 altura do aluno: de 1,33m a 1,59m, 

estrutura da mesa: tubos de aço 1 ½”, 1¼” e 29x58mm. 

tratamento desengraxante removedor de impurezas. pintura 

eletrostática híbrida a pó na cor cinza. componentes da mesa: 

tampo em mdf 18mm revestido em laminado melamínico na 

cor cinza texturizado de alta pressão 0,8mm na superfície e 

com chapa de balanceamento 0,6mm na contra face. 

acabamento lateral em perfil de borda 3mm boleado nos 

cantos na cor vermelho. Peças injetadas: porta livros em 

polipropileno puro na cor cinza. ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero na cor vermelho. estrutura da 

cadeira: tubos ø 20,7mm. Tratamento desengraxante 

removedor de impurezas. Pintura eletrostática híbrida a pó na 

cor cinza. componentes e peças injetadas da cadeira: assento 

e encosto em polipropileno copolímero. Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero vermelho. largura do tampo: 

600mm profundidade do tampo: 450mm (+2) altura total da 

mesa: 644mm (±6) largura total da mesa: 600mm (+2) 

profundidade total da mesa: 450mm (+2) largura do assento: 

400mm profundidade do assento: 353mm altura do assento ao 

piso: 380mm largura do encosto: 396mm extensão vertical do 

encosto: 198mm. 

Und 2.000 

 

3- DO FORNECIMENTO DOS BENS 

 

3.1- O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da requisição de compras devidamente numerada, assinada e carimbada na sede 

do Município de Igarapé – Açu, sito a Av. Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro, CEP: 

68.725-000. 

 

3.2- O bem será recebido provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

3.3- O bem será serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. horas 

 

3.4 - Caso insatisfatória as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

Nesta hipótese, os bens serão rejeitados, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 

(dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem 13.2 deste 

Edital. 
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3.5 - Caso a entrega dos bens não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, 

estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

 

3.6- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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